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ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

                                     Sete Lagoas, 18 de março de 2022.
PARECER: PGL.FR.s/nº-2022.
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 701/2021 que “Institui a instalação de iluminação temática na orla da Lagoa Paulino e no centro da cidade, objetivando tornar a cidade mais bonita e atrativa para os turistas e também conscientizar a população da necessidade de conscientização, prevenção e detecção precoce de doenças no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.
Autoria: Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava.
Encontra-se nesta Procuradoria para análise e parecer a proposição epigrafada, de autoria de membro desta Casa Legislativa, devidamente acompanhada de justificativa a respeito.
[bookmark: _GoBack]                           Por meio da mencionada proposição, visa a Vereadora signatária da mesma criar um programa municipal com o objetivo de, a cada mês, iluminar a Lagoa Paulino e o centro da cidade com uma cor relativa a um determinado tema, o que serviria não somente para embelezar ainda mais a cidade como também conscientizar a população acerca de questões importantes ligadas à saúde pública, educação no trânsito e civismo. É também objetivo da Vereadora proponente a inclusão desse programa no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas.
Justificando seu anteprojeto, a Parlamentar  menciona que:
                                               “O presente Anteprojeto de Lei tem por objetivo tornar a cidade mais bonita e atrativa para os turistas e também esclarecer e orientar a população sobre importantes questões de saúde, alertando a sociedade para problemas de saúde pública e promovendo o acesso à informação e conscientização. 
                                               Associar uma “cor” a um mês vem mostrando ser eficiente ferramenta para disseminar informações sobre importantes questões de saúde e ainda, promover comportamento cívico no mês de setembro.  
(...)
                                               A disseminação das campanhas de conscientização e prevenção de doenças, ocorrem de acordo com o engajamento dos órgãos públicos, instituições públicas ou privadas, organizações não governamentais e até com iluminação temática, com a cor do mês. Ou seja, quanto maior for a divulgação, maior é a chance de a cor escolhida seja fixada na mente das pessoas e associadas imediatamente à sua causa.
                                               Através de iluminação temática, conseguiremos dar ênfase a beleza do município de Sete Lagoas e com isso, atrair turistas.”.
Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.61, § 1º, II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República, e art. 76 da Lei Organica do Município de Sete Lagoas.
Nessa linha sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos dispositivos acima citados.  Isso  porque, conforme ocorre no presente anteprojeto,  essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, o  que  é  defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes (art. 2º da Carta Federal). 
Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, IV da LOM), a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei (art. 203, caput do RI) e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, após ouvidos os setores competentes, adote as providências necessárias a fim de tornar a proposta realidade.
Por tudo que precede, concluo objetivamente no sentido de que o Anteprojeto de Lei 701/2021 reúne condições para apreciação do Plenário.
É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I
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